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demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §§ 1º, 
2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 
5.810/1994 e art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, NILDA MARIA MACE-
DO LOPES, mat. nº 518328/1 na função de Professor Classe I, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$13.162,79 (treze mil, 
cento e sessenta e dois reais e setenta e nove centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério-VPNI

Gratificação pela Escolaridade- 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.792,96
221,79

3.834,37
4.313,67
13.162,79

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1155013
PORTARIA PS Nº 5.450 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2024/981879.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X, alínea “c”, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$5.724,26 (cinco mil setecentos e vinte 
e quatro reais e vinte e seis centavos), em favor de ANDREA VANESSA 
QUEIROZ VIEIRA, na condição de companheira do ex-segurado Antonio 
Adriano do Nascimento, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Professor Assis-
tente PA-A, mat. nº 685992/1, falecido em 08/05/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(13/08/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1155022
PORTARIA AP Nº 5010 DE 13 de Dezembro de 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/1214427 
e SISPREV Nº 2024.04.4393P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021, c/c o art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c 
Acórdão do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionali-
dade nº 7198 art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, ADALTA MARIA 
BRITO FARIAS, mat. nº 6023088/1, na função de SERVENTE, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 2927,13 (Dois mil, novecentos 
e vinte e sete reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1155131
PORTARIA PS Nº 5.396 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2023/947347.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:

I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso II, 36, 36-A, caput, §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso II e §4º 
da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de R$3.169,20 (três mil cento e sessenta e nove reais e 
vinte centavos), em favor de REINALDO REBELO DOS SANTOS, na con-
dição de cônjuge da ex-segurada Eduviges Cruz dos Santos, pertencente 
ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde 
exerceu o cargo de Professor Classe II, mat. nº 57220570/1, falecida em 
20/07/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(22/08/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1155137
PORTARIA AP Nº 5073 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/226651 E 
SISPREV Nº 2024.04.4412P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da Constitui-
ção Federal de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20/1998, art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput e incisos I, II e III, da Lei Complementar 
nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI nº 
7198/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021 e art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, RAI-
MUNDA DO SOCORRO CORREA PEREIRA, mat. nº 6317502/1, na função 
de Professor nível médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$7.234,65 (sete mil, duzentos e trinta reais e sessenta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério-VPNI

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.582,58
360,78

2.291,29
7.234,65

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1155144
PORTARIA RET AP Nº 5.106 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO Nº 2020/1088932 E 
SISPREV Nº 2024.04.3289P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar, ex-offico, a PORTARIA AP Nº 3.822, de 21/08/2014, que 
aposentou REGINALDO SANTOS MONTE, matrícula nº 5411661/1, de 
acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 144/2014, 
art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da Lei 
Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei Complementar 
nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; art. 69, inciso I, da 
Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 69, 
incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Complementar 
nº 80/2012 art. 29-A, §§ 3º e 4º, da Lei Complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 89/2013; art. 70, inciso 
V, “a” e “b” e § 1º, da Lei Complementar nº 022/94, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e Lei Complementar nº 
114/2017; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, combinado com 
o art. 8º, § 8º, incisos I a IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, 
incluídos pela Lei Complementar Federal nº 191/2022, no cargo de 
Investigador de Polícia, Classe D, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, de modo a corrigir a fundamentação 
da parcela “Adicional de Curso de Especialzação” para “art. 70, inciso V, 
“a” e § 1º, da Lei Complementar nº 022/94. E, de forma que seja alterado 
o percentual do “Adicional por Tempo de Serviço” de 60% para 55%, 
mantendo inalteradas as demais parcelas, recebendo nessa situação os 


